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A Sua Excclência o Senhor
VEII. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáccres
Rua Coroncl Josó Dulcc, csq. I{ua Gal Osório
Cáceres - M'f - CEP 78210-056

Ilef. Mernorando 23.2661202 l. de 2fLOJ e!2\ e
Protocolo I I .25 1 12022. dc 2619412022

Senhor Presidente

Cumpre-nos solicitar a Vossa Excelência a retirada do Projeto de Lei
Complernentar no 009, de 31 de março de 2021, que Altera a Lei Complementar no

1 I 5/20I7, que dispõe sobre reestruturação e modernização da estrutura

administrativa organizacional, atribuições dos órgãos estratégicos do poder

Executivo Municipal de Cáceres e dit outras providências, enviado através do

Oficio no 051412022-GP/PMC, protocolado nessa Càmara sob o no 1360, em

04104t202t.

Justifica-se, para tanto, a necessidade de se promover a reanálise

quanto à conveniência e possível adequação do referido pLC.

Aproveitamos o cnsejo para manifestar a Vossas Excelências as

expressões de respeito e consideração.
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